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ESTADO DA PAREíAE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNçÃO
SECRETARIA DE ADM INISTRAÇÃO

DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DA DEMANDA. DFD

l.o.rDENTIFrcAçÃo DA DEMANDA
l.1.Constitui objeto da pretensa contratação: contratação de serviços técnicos especializados de
consultoria e assessoria voltados à avaliação, revisão e otimização dos processos e fluxos de trabalho
associados às contratações públicas municipais, com ênfase na gestão de riscos e conformidade
(compliance), em apoio direto à Prefeitura [t/unicipal de Assunção - PB.
1 .2.Classificação do objeto: Comum.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇAO, CONSTDERANDO O
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, AS DIRETRIZES DE PLANEJAMENTO, SE FOR O
CASO.
A presente demanda visa à contratação de serviços técnicos especializados de consultoria
e assessoria voltados à avaliação, revisão e otimização dos processos e fluxos de trabalho
associados às contratações publicas municipais, com ênfase na gestão de riscos e
conformidade (compliance), em apoio direto à Prefeitura lVunicipal de Assunção - PB.

A demanda está ancorada em fundamentos legais, estratégicos e operacionais. A
complexidade normativa imposta pela Lei no 14.13312021, especialmente no que tange à

institucionalização da governança, da integridade e da gestão por riscos (arts. 11,17,18
e 22), exige suporte técnico de elevada especialização e notoria experiência prática. A
referida legislação impõe aos entes públicos obrigações estruturantes que demandam
abordagem sistêmica e metodologia robusta, incluindo:

a. elaboração e gestão de planos de contratações anuais (PCA),

b. estruturação da governança das contratações públicas,

c. implementação de controles preventivos e mecanismos de integridade,

Nesse contexto, a atuação da Comissão de Contratação como linha de defesa institucional
precisa ser ampliada e qualificada por meio de consultoria especializada que disponha de
expertise prática em compliance publico e licitações estratégicas.

Trata-se, portanto, de uma contratação voltada à reestruturação técnica da atuação da
Administração l/unicipal em matéria de contratações, com impacto direto na eficiência,
integridade, economia e legalidade dos atos administrativos.

A ausência de estrutura técnica especializada compromete o atendimento aos princípios
constitucionais da legalidade, eficiência e controle (CF, art. 37; Lei 14.13312021, arL. 5o),

e pode resultar em ineficiência operacional, riscos jurídicos e falhas sistêmicas.

Assim, a contratação aqui proposta se justifica como medida estratégica de fortalecimento
da governança publica, com respaldo nos princípios da eficiência, da economicidade e da
boa governança, sendo imprescindível parc assegurar o atingimento dos objetivos
institucionais do lillunicípio.
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d. institucionalizaçáo da gestão e tratamento de riscos nos processos de aquisição. 
I



3.0.ALTNHAMENTO AOS PLANOS DA ADMTNlSTRAÇAO
3.1.4 contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas
e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

4.0.REQUrS|TOS DA CONTRATAçAO
4,1 .As características e especificações do objeto da referida contratação são

coDtGo DESCRTÇÃO DO rrEM UNIDAD QUANTID
E ADE

mês 12DFD 1 SERVIÇOS TECNTCOS ESPECTALTZADOS DE CONSULTORTA E
ASSESSORTA PARA AVALTAÇÃO, REVTSÃO E OT|M|ZAÇÃO DQS
PROCESSOS E FLUXOS DE TRABALHO RELATIVOS AS
CoNTRATAÇÕES PUBL|CAS MUNtCtpAtS, COM ÊNrRSr NA GESTÃO
DE RTSCOS E CONFORMTDADE (COMPLTANCE), EM ApOtO DTRETO AS
ATIVIDADES DA PREFEITURA IVUNICIPAL DE ASSUNÇÃO

4.2.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condiçÕes e hipoteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da
assinatura do Contrato ou equivalente:
4.2.1 .lnício: lmediato;
4.2.2.Conclusão: 12 (doze) meses.
4.3.A vigência da presente contratação será determinada:12 (doze) meses, considerada da data
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipoteses e nos
termosdosArts. 105a 114,da Lei 14.133121, especialmenteasdisposiçõesdoArt. 107,por tratar-
se esta contratação, de serviço contínuo.
4.4.O serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas
pela Administração, é considerado continuado, pois visa atender à necessidade pública de forma
permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando o funcionamento das
ações programadas, de modo que sua interrupção na forma como se apresenta, pode
comprometer a devida prestação dos serviços.

s.o.JUSTrFrCATrVA DA ESCOLHA DO TrPO DE SOLUçÃO A CONTRATAR
5.í.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: contratação de serviços técnicos
especializados de consultoria e assessoria voltados à avaliação, revisão e otimização dos
processos e fluxos de trabalho associados às contratações públicas municipais, com ênfase na
gestão de riscos e conformidade (compliance), em apoio direto à Prefeitura It/unicipal de Assunção

- PB.

6.o.ESTrMATIVA DOS PREçOS
6.1.Na pretensa contratação direta por inexigibilidade de licitação, não foi possível estimar o valor
do objeto na forma estabelecida no Art. 23, §§ 1o,20 e 30, da L.ei 14.133121. Portanto o interessado
comprovou previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em
contrataçÕes semelhantes de objetos de mesma nalureza, por meio da apresentação de notas
fiscais emitidas para outros contratantes no período de até um ano anterior à data da contratação
pela Administração, ou por outro meio idôneo.
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos na forma
estabelecida no Art. 23, § 4o, da Lei 14.133121, relacionamos abaixo o preço de referência
considerado satisfatorio.
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 30.000,00.

7.0.PREV!SAO ORçAMENTARTA
7.1 .Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia
efetuada ao setor responsável, e está contemplado no planejamento das contrataçÕes para o
correspondente exercício financei ro.



S.O.RESULTADOS PRETENDIDOS
8.1 .A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente
quanto ao melhor custo benefício, relativamente a'. contratação de serviços técntcos
especializados de consultoria e assessoria voltados à avaliação, revisão e otimização dos
processos e fluxos de trabalho associados às contratações públicas municipais, com ênfase na
gestão de riscos e conformidade (compliance), em apoio direto à Prefeitura Ít/unicipal de Assunção
_ PB;
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no
suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular
de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros
disponíveis;
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos,
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de extinção contratual ou outras sanções
em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em
vez de envidar esforços paÂ a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da
Administração;
8.1 .4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não
acarretará i m pactos am bientais negativos.

9.O.DA CONTRATAçÃO
9.1 .Forma de contratação:
9.1.1.lnexigibilidade, nos termos do Art.74, inciso lll, alínea c, da Lei 14.133121

LO ROBER SILVA
o

Assunção - PB, '10 de ÍVarço de 2026


